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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TRIBUNAL ARBITRAL

A decisão da rnaténa de facto funda-se na documentação junta aos autos que revela a

aqúsição e substituição da braçadeíra, assim como no depoimento do reclamante que
negou a possibilidade de o litígio ser resolvido mediante a restituição do preço que
pagou, pÍetendendo a todo o custo que seja a reclamada a encontrar umabnçadeira que
não apresente a falha que as duas anteriores já revelaram.

IV - Apreciação do caso:

L. Numa das vettentes da reclamaçío, pÍetende o reclamante que a reclamada aceite
teceber o aparelho que detém e abnçadeira que lhe vendeu, substituindo ambos, mas é

evidente que uma tal pretensão não tem o menoÍ fundamento.

Com efeito, o objeto do contrato de compra e venda foi simplesmente a" brzçadera e é
relativameflte a estâ que podem ser formuladas pretensões associadas à compta e venda
de bens defeituosos no âmbito de uma relação de coÍÌsurno, tuteladas pelo DL n"
84/2021.,de 18-10.

2. Sendo clara a existência de uma rclação cometcial de consumo, decorre dos arts. 6", aI.

b), e 7", n" 1., al b), do referido diploma que são conformes com o contrato de compra e

venda os bens adequados a qualquer frnahdade específi.ca a que o consumidor os destine,
o que permite concluir que, inversâmente, devem considetat-se inadequados aqueles que
não correspondam a essa fìnalidade.

No caso concÍeto, tratando-se de uma braçadeta aphcada num tensiómetro que o
reclamante )^ possúa, a adequação e, por consequência L confotmidade não é

compatível com o facto de o plástico da sua estÍuturaúg1da se partir.

Desconhecendo-se a. c rtsl dessa quebra, não é possível associá-la, contudo, ^ rtrrradeficiente utihzaçáo poÍ paÍte do reclamante, já, que a maténa de facto apurada nada
revela a esse respeito.

Por isso passa avaler a pÍesunção legal que decotre do art.1.3o, no L, nos teÍmos do qual
a desconformidade que seja detetada no pr^zo de 2 anos se pÍesume existente na data da
entÍega. Por outro lado, hâ que ter em corÌta o disposto ÍÌo aÍt. 1.2", n" 1, que imputa ao

vendedor a ÍespoÍrsabilidade pela desconfotmidade que surja no ptazo de 3 anos.

3. Neste contexto, há que verifìcar se procede â pÍetensão principal deduzida pelo
reclamante no sentido de forçar a reclamada a aprcsentar-lhe uma nova braçadeira que
não apresente o defeito que jâ foi detetado nas duas que anteriormente lhe forneceu.
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Em tese tal encontrada sustentação no disposto no art. 1.5", flo 1, aI. a), do mencionado
diploma, não fosse o caso de se ter verificado que 

^ ^rrterror 
substituiçáo não surtiu

efeitos, pois a bnçadeka acabou por quebrat na mesma zorta..

Além disso, sendo a reclamada mera vendedora do produto, não encontra fundamento
lacional exigirJhe que procure, de entÍe outras braçadeiras existentes no mercado,
alguma que satisfaç as exigências do reclamante e que, além disso, não corca o risco de
se quebrar.

Essa inexigibilidade mais se acentua quando se verifica que o aparelho de medição da
tensão nem sequeÍ foi adqúrido à reclamada, desconhecendo-se se o facto de a

braçadeita se partir está ou não está relacionado com as catlcterísticas específicas desse
aparelho.

Por conseguinte, de entre as pÍetensões que a lei reconhece ao consumidor o que
vetdadeiramente se ajustaril ao clso seflz- 

^ 
resolução do contrato de compÍa e venda

que implicâsse a restituição da quantia que foi paga pelo reclamante, opção que, ahâs, yá.

foi declatada nos autos pela reclamada, mas que inexplicavelmente não foi aceite pelo
reclamante.

Face à posição de recusa que o reclamante assumiu peÍante a reclamada e que, aliás,
maÍìteve durante a audiência de julgamento, nem sequer se justifica que se convole a

pretensão de substituição da braçadeira pela devolução do valor que foi pago à

rcclamada. O poder de convolação que em abstrato estaria disponível para adaptar à

concÍeta situação o efeito jurídico adequado não pode nem deve sobrepor-se à vontade
firme manifestada pelo reclamante que apenas se teconduz, como se referiu, à mera
sub stituição da bnçadeíta.

Dir-se-á ainda que os direitos que a legislação confere ao consumidor não são absolutos
e que, além disso, devem seÍ compaginados com outras noÍmas do nosso oÍdenamento
jurídico de que sobressai a necessidade de moderat as eúgências em função das regras da

boa fé que, únculando os cometciantes, não deixam também de incidir sobre os

consumidotes.

Tendo a rcclamada apresentado ao reclamante a opção de devolução do valor de compra
e venda e sendo possível ao reclamante obter no mercado braçadeira que, pelas
características da flexibilidade, se ajustasse ao seu aparelho sem coÍÍer o risco de se

partfr, a boa fé negocial levzna a aceítar esta solução, impedindo a procedência da

pÍeteÍìsão de substitui ção da. braçzdeka.

V - Decisão:

Face ao exposto, iulga-se improcedente a reclamação tanto na parte em que se

pretende a entrega à reclamada do tensiómetro e da bnçadeira, p^ra posterior
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ÃçCentie

substituição de ambos pela reclam^da, como naquela em que se pretende a
condenação da reclamada na substituição dabnçadeira por outra.

Sem custas.

Funchal, 14-2-2024
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A. Abtantes Geraldes
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